
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 660, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 47, caput, e 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Fica dispensado o Subprocurador-Geral da República ELTON GHERSEL da 

titularidade do 5º Ofício Especial de Subprocurador-Geral da República com Atuação perante as 

Turmas do Supremo Tribunal Federal (PGR - Ofício STF 5). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 10 de outubro de 2025.  

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 10 out. 2025. Seção 2, p. 80. 
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